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Estado do Paraná 
"aqui também se trabalha" 

DECRETO N° 005/68 

O SENHOR MARCIANO BARANIUK, PREFEITO MUNICIPAL DE 

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no Uso de suas atribui 

4es legais e tendo em vista o dispOsto no artigo 

45 da Lei N 2  81/67, do cOdigo tributário, 

IVr/s/o/L/y/E 

Art. 1°. — Fica prorrogado o prazo para recolhimento 
tos predial urbano e impOstos territorial 

tuados na sede do Município, ate o dia 15 

de Abril do corrente ano. 

dos impO2 

urbano sl 

(quinze), 

Art. 2°, — Os recolhimentos efetuados ate a data estipulada gq 
zarão do desconto de 10% (dez por cento) sabre 	o 

principal, quando feito integralmente. 

Art. 32. — Rste Decreto entrará em vigOr a partir da data data 
de sua publicação., sendo revogadas as disposiOes ' 

em contrário. 

. 	EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA— 

DO DO PARANÁ, 1° (primeiro) dé Abril do ano de 1.968,(hum mil, 

novecentos e sessenta e •ito). 	• • • • .• • 

MARCIANO BARANIUK.  

PREFEITO MUNICIPAL 
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